
 

Comunicação Interna nº 7 / CECOM - IMPRENSA - APOIO ADM - ASSESSORIA DE IMPRENSA - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE
JUSTIÇA

Em 24 de maio de 2022.

De: George Souza Brito

Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Assunto: Renovação de contrato

 

Solicito renovação de contratação da assinatura do jornal A Tarde por um período de um ano.

 

Documento assinado eletronicamente por George Souza Brito em 24/05/2022, às 13:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0368474 e o código CRC C655850D.
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Documento assinado eletronicamente por Eunice Gonçalves Leão dos Santos em
28/06/2022, às 14:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0393383 e o código CRC 3FD89B40.
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PROPOSTA COMERCIAL

Salvador, 01 de junho de 2022

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA                  
CNPJ 04.142.491/0001-66

Proposta de aquisição assinatura do Jornal A TARDE  com acesso ao conteúdo digital:

MODALIDADE QUANTIDADE DE
ASSINATURAS

VALOR
UNITÁRIO*

VALOR TOTAL

DA PROPOSTA

R$

ANUAL/DIARIA 01 812,00

A TARDE SERVIÇOS E NEGÓCIOS JORNALÍSTICOS S/A

CNPJ- 35.438.925/0001-01

Forma de pagamento: Depósito Bancário contra apresentação de fatura

Validade da proposta: 60 dias

Pagamento a realizar em: Banco Bradesco Ag.  Conta.  

Atenciosamente,

Genivaldo Taquari

Assistente Comercial

Tel: (71) 3340-8605 /98779-3015/99978-5434

E-mail: gtaquari@grupoatarde.com.br

Rua Professor Milton Caires de Brito, nº 204, Caminho das Árvores- Salvador/Ba. 
CNPJ- 35.438.925/0001-01

Anexo PROPOSTA (0380780)         SEI 19.09.02004.0011775/2022-64 / pg. 16



Anexo CARTA EXCLUSIVIDADE (0380752)         SEI 19.09.02004.0011775/2022-64 / pg. 17





���������	�
����������
�������������������������������������� !������"! �!��#!���$���� !���%��&'����(��)�$����* �+#��,-./,0.12-%3334534 �6789:��;<��013-21=%2322�>?�98@:���40%3,%2322A�BC�44�2,�24�DE89D9���4/%31%2322�5�403�&F�;7�����87�;7D*�98DCA�F�;7D9�C�9D�9D7D9��CGD��>?�98@:�.� �678H8FD5C��IG���������������������	�
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 717.421/001-84 

CNPJ: 35.438.925/0001-01 

Contribuinte: A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS JORNALISTICOS S/A
Endereço: Rua Professor Milton Cayres de Brito, Nº 204 

OT
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-570

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 15:45:06 horas do dia 18/04/2022.
Válida até dia 17/07/2022.


Código de controle da certidão: 0FAF.2B77.7AEB.D86E.5AA3.9746.47DF.2DAF







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/05/2022 15:53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222097418

RAZÃO SOCIAL

A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS JORNALISTICOS S/A

INSCRIÇÃO ESTADUAL

163.000.560

CNPJ

35.438.925/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 06/05/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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 08/07/2022  005820600 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005820600  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  08/07/2022,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 A   TARDE   SERVICOS   E   NEGOCIOS   JORNALISTICOS   S/A,   portador   do   CNPJ:   35.438.925/0001-01, 
 estabelecida   na   RUA   PROFESSOR   MILTON   CAYRES   DE   BRITO,   204,   OT,   CAMINHO   DAS   ARVORES,   CEP: 
 41820-570, Salvador - BA. *********************************************************************************************** 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, sexta-feira, 8 de julho de 2022. 

                      005820600 
 PEDIDO N°:  
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MANIFESTAÇÃO

Encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária para informações do saldo orçamentário.

Documento assinado eletronicamente por Eunice Gonçalves Leão dos Santos em 28/06/2022, às 15:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0393532 e o código CRC E093A040.

19.09.02004.0011775/2022-64 0393532v2
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DESPACHO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

    À Diretoria Administrativa,

 

 Em atenção a Inexigibilidade (0393383) e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total da despesa: R$ 812,00 (oitocentos e doze reais) 
 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 2.638.132,28 (dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil cento e trinta e dois reais e vinte e oito centavos) 
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.00.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 29/06/2022, às 17:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0394824 e o código CRC 3619FF74.

19.09.02004.0011775/2022-64 0394824v2
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa,

 

Tendo em vista a conformidade do processo e a existência de saldo orçamentário, encaminhe-se o presente expediente para análise e parecer
jurídico acerca da contratação, por inexigibilidade de licitação, de 01 assinatura do Jornal Atarde, versão impressa e digital, pelo período de 12 (doze) meses, no
valor R$ 812,00 (oitocentos e doze reais).

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 12/07/2022, às 08:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0405111 e o código CRC 7172F90B.

19.09.02004.0011775/2022-64 0405111v3
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 717.421/001-84 

CNPJ: 35.438.925/0001-01 

Contribuinte: A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS JORNALISTICOS S/A
Endereço: Rua Professor Milton Cayres de Brito, Nº 204 

OT
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-570

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 16:00:39 horas do dia 18/07/2022.
Válida até dia 16/10/2022.


Código de controle da certidão: F421.255B.AFB0.CF4F.65B3.93CB.8A20.5CC7







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/07/2022 16:01

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20223295844

RAZÃO SOCIAL

A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS JORNALISTICOS S/A

INSCRIÇÃO ESTADUAL

163.000.560

CNPJ

35.438.925/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 18/07/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02004.0011775/2022-64  

INTERESSADA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. ASSINATURA ANUAL DE PERIÓDICOS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. EXCLUSIVIDADE DO 

FORNECEDOR. ARTIGO 60, INCISO I E § 1º, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/05. PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO.  

PARECER Nº. 496/2022 

Trata-se de solicitação de autorização para Inexigibilidade de Licitação, em favor da A Tarde Serviços e Negócios 
Jornalísticos S.A., no valor de R$ 812,00 (oitocentos e doze reais), visando à contratação de uma assinatura anual do jornal A Tarde, nas 
versões impressa e digital. 

Instruem o feito: termo de referência, proposta comercial, certidões de regularidade fiscal, Declaração de Exclusividade no 

fornecimento do objeto da pretensa contratação, emitida pelo Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado da Bahia (SIGEB), além de outros 

documentos relativos à avença. 

As despesas correrão por conta da Atividade 2000 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos –, Elemento 33.90.39, 

cujo saldo orçamentário disponível é de R$ 2.638.132,28 (dois milhões seiscentos e trinta e oito mil cento e trinta e dois reais e vinte e oito 
centavos). 

Manifesta-se a unidade responsável, in verbis: 

“(…) A contratação da assinatura do jornal visa atendimento de demanda da Central Integrada de Comunicação Social – 
CECOM, bem como possibilitar aos membros e servidores da instituição o acesso à informação. 
O serviço será prestado pela empresa ATARDE SERVIÇOS E NEGÓCIOS JORNALÍSTICOS S/A, fornecedor exclusivo do 
Jornal A TARDE, por meio do qual o Ministério Público do Estado da Bahia determina as condições de execução dos 
serviços, as especificidades, suporte, bem como os seus prazos, tudo para garantir a plena prestação dos serviços 
contratados. (...)” 

O art. 60, I, da Lei Estadual nº 9.433/2005 dispõe: 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca; 

(...) 

§ 1º - Considera-se produtor, empresa, representante comercial ou revendedor exclusivo aquele que seja o único a explorar 
a atividade no âmbito nacional, para os limites de concorrência e tomada de preços, e no do Estado, para o limite de 
convite, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, quando seja o caso, ou pelas entidades de classe equivalente. 

Com efeito, consta dos autos o atestado fornecido pelo Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado da Bahia, informando que a A

TARDE SERVIÇOS E NEGÓCIOS JORNALÍSTICOS S.A. possui exclusividade no serviço de assinatura do jornal A Tarde.  

Outrossim, em obediência à orientação normativa AGU nº. 17/2009, a unidade responsável colaciona aos autos documentação

que demonstra que o valor da pretensa contratação está condizente com o praticado no mercado. 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 18/07/2022, às 17:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 18/07/2022, às 18:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411315 e o código CRC 06AA1F3B.

19.09.02004.0011775/2022-64 0411315v2

Verificando que a hipótese se adequa às disposições legais específicas que regem a matéria, esta Assessoria Técnico-Jurídica 
opina pela possibilidade jurídica da pretensa contratação, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 18 de julho de 2022. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 
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DESPACHO

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 496/2022 e autorizo a inexigibilidade de
licitação, em favor da empresa A Tarde Serviços e Negócios Jornalísticos S.A., no valor de R$ 812,00 (oitocentos e doze reais), visando à contratação de uma
assinatura anual do jornal A Tarde, nas versões impressa e digital.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamentos de Contratos e Convênios para ciência e
adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares.
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/07/2022, às 11:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411666 e o código CRC B6294FE2.

19.09.02004.0011775/2022-64 0411666v2
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.140 - Disponibilização: quarta-feira, 20 de julho de 2022 Cad 1 / Página 1497

19.09.00851.0010569/2021-93 / 19.09.00851.0011713/2021-50 / 19.09.00851.0012307/2021-37 (SEI JUNTA MÉDICA – 
009.0287.2021.0027735-65) - LIVIA MOREIRA VELAME, matrícula n° 353.736. Parecer: Licença médica negada até a apresen-
tação da USG obstétrica.

19.09.00924.0010994/2021-97 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0025918-82) – ITALA MACIEL FIGUEIREDO, matrícula n° 
353.246. Parecer: Licença médica negada.

19.09.02348.0005245/2022-10 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0014842-69) – IVANHOE ALCANTARA TUPINAMBA, ma-
trícula n° 353.413. Parecer: Licença médica negada.

19.09.00872.0014938/2021-41 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0035848-80) – JADIEL SANTOS DE AZEVEDO, matrícula 
n° 353.184. Parecer: Licença médica negada por falta de comprovação diagnóstica.

SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2020.000024811-72) – PEDRO MACHADO TAVARES, matrícula n° 353.897. Parecer: Licença 
médica negada até envio de documentos.

19.09.01503.0013366/2022-70 ((SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0028354-48) - THIAGO MEIRA GUERREIRO, matrícula 
354.843. Parecer: Readaptação através de trabalho remoto negado.

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.45340.0007823/2022-31. OBJE-
TO: Aquisição de camisas brancas com gola polo, em tamanhos diversos, customizadas conforme padrão institu-
cional, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 20/07/2022 às 08:00 
horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/08/2022 às 08:30 horas (Horário de Brasí-
lia - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos si-
tes: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 27/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02346.0005950/2022-98. OBJETO: aquisição de 
mobiliários, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 20/07/2022 às 08:00 horas (Ho-
rário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/08/2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.com-
prasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e 
https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br. 

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022-DADM Processo SEI: 19.09.02004.0011775/2022-64. 
Parecer Jurídico: 496/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e A Tarde Serviços e Negócios Jornalísticos S/A, CNPJ 
nº 35.438.925/0001-01. Objeto: Contratação de (01) Assinatura para Fornecimento/Disponibilização de exemplares do Jornal 
Atarde nas versões impressa e digital, no período de 12 Meses. Valor global: R$ 812,00 (oitocentos e doze reais). Dotação Or-
çamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - 
Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, I, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022-DADM Processo SEI: 19.09.02344.0014749/2022-02. 
Parecer Jurídico: 495/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e   Np Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, CNPJ nº 
07.797.967/0001-95. Objeto: Utilização de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela Ad-
ministração Pública, Banco de Preços. Valor global: R$ 21.730,00 (vinte um mil, setecentos e trinta reais). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, I, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022-DADM Processo SEI: 19.09.02076.0015646/2022-87. 
Parecer Jurídico: 485/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e   União Nacional dos Auditores do Ministério da Edu-
cação- UNAMEC, CNPJ nº 28.627.449/0001-01. Objeto: Inscrição de 2 (duas) servidoras da Controladoria MPBA no Congresso 
de Auditoria e Controle Interno da Administração Pública do Brasil, o qual ocorrerá em formato presencial, no período de
01 a 03 de agosto/2022, na Universidade Federal de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte (MG). Valor global: 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Re-
gião 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II, c/c art. 23, VI, todos da 
Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2018- SGA. Processo SEI: 
19.09.02336.0010745/2022-19. Pregão Eletrônico nº 020/2018. Parecer jurídico: 432/2022. Partes: Ministério Público do Esta-
do da Bahia e empresa Alditec Comércio e Serviços Ltda.-EPP, CNPJ nº 04.612.101/0001-74. Objeto do aditivo: prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em nobreaks e estabilizador, instalados na sede do Ministério Público do Estado 
Da Bahia Situado no bairro de Nazaré/ Salvador. Objeto do aditivo: prorrogar por mais 01 ( um ) ano a vigência do contrato, 
com início em 02 de agosto de 2022 e término em 01 de agosto de 2023.Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 - Ação (P/A/OE) 4734 - Região 6900 – Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.
Retifi ca a publicação lançada no Diário de justiça Eletrônico nº 3.139 de 19 de julho de 2022.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa com a publicação do resumo da Inexigibilidade de Licitação Nº
011/2022 - DADM no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.140 do dia 20/07/2022 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa pelo
Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0411666) em 19/07/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/07/2022, às 09:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0412460 e o código CRC 6BE0A615.

19.09.02004.0011775/2022-64 0412460v4
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000209-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE (01) ASSINATURA
PARA
FORNECIMENTO/DISPONIBILIZAÇÃO
DE EXEMPLARES DO JORNAL
ATARDE NAS VERSÕES IMPRESSA E
DIGITAL, NO PERÍODO DE 12 MESES.
DADM-11/2022. SEI Nº
19.09.02004.0011775/2022-64.

Data do Cadastro:
20/07/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
milena.carvalho@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131010122

Valor da SRD (R$)
*** 812,00 OITOCENTOS E DOZE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 812,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.379.911,93 812,00 -8.380.723,93

20/07/2022 15:43 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000179-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000189-3

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE (01) ASSINATURA PARA FORNECIMENTO/DISPONIBILIZAÇÃO DE EXEMPLARES DO JORNAL
ATARDE NAS VERSÕES IMPRESSA E DIGITAL, NO PERÍODO DE 12 MESES. DADM-11/2022. SEI Nº
19.09.02004.0011775/2022-64.

Data Celebração:
28/06/2022

Data Publicação no DOE:
20/07/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
20/07/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000209-6

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES

Email do Responsável pela UA:
milena.carvalho@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
7131010122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 812,00 OITOCENTOS E DOZE REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 812,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2020002382

Nome:  A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS JORNALISTICOS S/A

CPF/ CNPJ:  35.438.925/0001-01 Insc. Estadual:  163000560

Responsável no Credor:
 A TARDE SERVICOS E
NEGOCIOS JORNALISTICOS
S/A

E-mail Responsável:
 
LEGAL@HMCONTABILIDAD
E.COM.BR

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 812,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 20/07/2022 135,33

2 20/08/2022 135,33

20/07/2022 15:46 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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3 20/09/2022 135,33

4 20/10/2022 135,33

5 20/11/2022 135,33

6 20/12/2022 135,35

20/07/2022 15:46 Página 2/  Michela Cordeiro
De Araújo
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MANIFESTAÇÃO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Inexigibilidade de Licitação para conhecimento.

Sem mais, arquive-se.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 29/07/2022, às 13:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0420835 e o código CRC 0664EBC6.

19.09.02004.0011775/2022-64 0420835v2
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